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INDICAÇÃO  Nº  1221,  DE  2003

Considerando-se que as instalações da carceragem do 20º Distrito Policial, localizado no bairro da Água Fria, Zona Norte, na cidade de São Paulo, Capital, oferecem condições absolutamente desumanas para os presos que lá se encontram;

Considerando-se que aquela carceragem conta com cerca de 120 (cento e vinte) presos, quando sua capacidade em condições normais, seria adequada para abrigar apenas 30 (trinta) presos;

Considerando-se que ali ocorreram várias rebeliões, que suas celas já não possuem grades e que não existe nenhuma possibilidade de reforma do prédio, que está condenado;

Considerando-se que a população da comunidade local vive em desassossego e temerosa com o que possa vir a acontecer, se houver uma nova rebelião ou fuga descontrolada de presos da carceragem;

Considerando-se que o CONSEG – Conselho Comunitário de Segurança – Água Fria, após consultar toda a comunidade, reivindica das autoridades constituídas, a urgente desativação da carceragem do 20º Distrito Policial, localizado no bairro da Água Fria, Zona Norte, na cidade de São Paulo, Capital;

Considerando-se principalmente que a Juíza Corregedora do Departamento de Inquéritos Policiais (DIPO) decretou a interdição da referida carceragem;

Indicamos com fundamento no que dispõe o art. 159 da XI Consolidação do Regimento Interno da Assembléia Legislativa do Estado de São Paulo, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado que determine a adoção das medidas necessárias para a desativação da carceragem do 20º Distrito Policial, localizado no bairro da Água Fria, Zona Norte, na cidade de São Paulo, Capital.
Sala de Sessões, em 18/08/2003
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